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TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

 
Na qualidade de Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, e 

fundamentado no art. 74, “caput”, da Lei Federal nº 14.133/2021, RECONHEÇO ser 

inexigível de licitação e AUTORIZO a contratação de instituição especializada para 

prestação de serviços de acolhimento e assistência integral a pessoas com deficiência 

física e mental, em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, encaminhadas pelo 

Município de Herveiras/RS. 

 
Contratada: INSTITUTO DE AMPARO AO EXCEPCIONAL – INAMEX 
CNPJ: 87.178.760/0001-71 
Prazo: 12 meses 
Valor: R$ 192.000,00 
 

 
Herveiras/RS, 26 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

_________________________________________ 
NAZARIO RUBI KUENTZER 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 


